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                      PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

 ESTADO DE SANTA CATARINA 
 ASSGAB – ASSESSORIA DE GABINETE 

 

     

CAPITAL CATARINENSE DO ARROZ 
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DECRETO N° 4606 DE 26 DE OUTUBRO DE  2021 

 

 

Abre crédito adicional suplementar 

 

 

O Prefeito do Município de Massaranduba - SC, no uso de suas atribuições 

legais, e de acordo com a Lei Municipal nº 2149 de 14 de dezembro de 2020, DECRETA: 

 

       Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento de 2021 (Lei 

Municipal n° 2149/2020), no valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais) conforme 

classificação funcional programática abaixo:  

 

08 –  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO 

08.001 – GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES 

08.001-0012.0365.0022.2053 – Manutenção da Educação Infantil 

08.001 – 3.1.00 – Pessoal e Encargos Sociais 

08.001 – 3.1.90 –  Aplicações Diretas   

08.001 – 01180000 - Transf. FUNDEB (Remun. Magistério) .............R$ 

50.000,00 

 

         Art. 2º Os recursos para a abertura do crédito adicional suplementar de que trata 

o artigo 1º, são oriundos do excesso de arrecadação no vínculo 01180000- Transf. FUNDEB 

(Remun. Magistério), conforme art. 43 § 1º, II da lei federal nº 4.320/64. 

 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Massaranduba (SC), 26 de outubro de 2021. 

 

 

ARMINDO SESAR TASSI 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

Publicado no expediente na data supra, 

  

              VIVIANE HAFEMANN  

Secretária do Planejamento e Meio Ambiente 
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